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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
PORTARIA N.º 14,
 de 30 de agosto de 2021.

CONCEDE A SERVIDORA OS BENEFÍCIOS DO ARTIGO 128, III, LETRA “B”, DA LEI Nº 1.550/2.001, PELO FALECIMENTO DE SEU PAI.


A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, ESTADO DO RIO GRANDE DE SUL, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com Art. 43 da Lei Orgânica Municipal, Art. 35, inciso III, alínea “a”, do Regimento Interno da Câmara Municipal e Artigo 20 da Lei Municipal nº 2844, de 17 de maio de 2011,
RESOLVE:

I – Concede e dispensa de suas atividades laborais até o dia 01/09/2021, a servidora INARA CONCEIÇÃO DA SILVA, lotada no Cargo de Agente Administrativo Auxiliar, Padrão V -  Anexo I – 2 da Lei Municipal Nº 2844 de 17 de maio de 2011, benefício nos termos do Artigo 128, III, letra “b”, da lei nº 1.550/2.001, pelo falecimento de seu pai.

COMUNIQUE-SE. 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSTARDAS, 30 DE AGOSTO DE 2021.

Registre-se e Publique-se. 



 ANELISE LIZ DOS SANTOS 
Presidente


                   JORGE AMARO
         Secretário
“Doe Órgãos, Doe Sangue- Salve Vidas”.
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